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Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (13-10-2016), quinta-feira, no 1 

Auditório do Complexo Tecnológico da FURB, localizada no Campus 2 da Fundação 2 

Universidade Regional de Blumenau, sob a Presidência do Professor João Natel Pollonio 3 

Machado, reuniram-se em sessão ordinária os membros do Conselho Universitário - 4 

CONSUNI, em atendimento ao Edital de Convocação nº. 14/2016, de 11 de outubro de 5 

2016. Estiveram presentes os Conselheiros: Adilson Pinheiro, Alessandro Guedes, 6 

Alexander Christian Vibrans, Angelo Vandinei Cordeiro, Antonio Carlos Marchiori, 7 

Carmen Aparecida Formigari, Cláudio Laurentino Guimarães, Cristina Ferreira, David 8 

Colin Morton Bilsland, Everaldo Artur Grahl, Gabriela Vanso Buzatto de Oliveira, 9 

Geórgia Carneiro da Fontoura, Jefferson Sousa de França, Jonathan Pinto Correa, Kátia 10 

Ragnini Scherer, Kassiano Reis Guimarães, Márcia Cristina Sardá Espindola, Marcos 11 

Alberto dos Santos, Mauro Scharf, Nazareno Loffi Scmoeller, Paulo Ricardo do 12 

Nascimento Fonseca, Paulo Roberto Dias, Ralf Marcos Ehmke, Rita Buzzi Rausch, Romeu 13 

Hausmann, Rui Barboza, Simone Wagner, Tarcísio Alfonso Wickert, Udo Schroeder, 14 

Valter Augusto Krauss e Victor Fernando Sasse. Ausentes, por motivos justificados, os 15 

conselheiros Arian Grasmuk, Charles Schwanke, Elcio Schuhmacher, Lenice Kelner, 16 

Lisiane Anzanello, Márcia Zanievicz da Silva e Roberto Heinzle. Não compareceram os 17 

Conselheiros: Celso Kraemer, Luiz Donizete Mafra e Sonia Regina de Andrade. Às catorze 18 

horas e quatro minutos (14h04min), verificada a existência de quorum, o Senhor Presidente 19 

iniciou a sessão agradecendo a Diretora do Centro de Ciências Tecnológicas, Profª Márcia 20 

Cristina Sardá Espindola, pela acolhida da sessão plenária no Campus 2, e colocou em 21 

discussão e votação a ata da sessão plenária realizada no dia vinte e dois de setembro de 22 

dois mil e dezesseis (22-09-2016), sendo aprovada por unanimidade, sem emendas. Cabe 23 

registrar a retificação referente às linhas 15 a 18 da referida ata, no que diz respeito à 24 

conselheira Geórgia Carneiro da Fontoura, pois havia justificado antecipadamente a sua 25 



ausência. Em seguida, passou-se ao item 2 – Leitura de expediente - foram  lidos: a) Ofício 26 

nº067/2016 que indica os estudantes Gabriela Vanso Buzatto de Oliveira e Kassiano Reis 27 

Guimarães, para representar o Diretório Central dos Estudantes – DCE nesta sessão, em 28 

substituição aos estudantes Pablo Rhansan dos Santos Scharf e João Henrique Simas 29 

Bittencourt, respectivamente; b) expediente sem número e data, encaminhado ao 30 

Magnífico Reitor pelo Centro Acadêmico de Enfermagem Solange Wink, no qual solicitam 31 

ajuda financeira para os alunos do Curso de Enfermagem. O Presidente leu o expediente e 32 

pontuou que os estudantes que compareceram a Reitoria foram informados que o assunto 33 

deve ser comunicado ao conselho superior. Salientou, ainda, que a solicitação requer a 34 

elaboração de um estudo econômico/financeiro, que será providenciado pelo setor 35 

competente. Prosseguindo, passou-se ao item 3 - Processos para discussão em plenário, 36 

que tiveram os seguintes resultados: 4.1 Processo nº. 015/2016 – Proposta de criação, 37 

regulamentação e funcionamento de Empresas Juniores da Fundação Universidade 38 

Regional de Blumenau – FURB. Relator Conselheiro David Colin Morton Bilsland. O 39 

relator ressaltou a importância da aproximação da universidade/sociedade através do 40 

exercício do empreendedorismo pelos estudantes de graduação nas diversas áreas do saber, 41 

e se manifestou favorável à aprovação da criação de empresas juniores no âmbito da 42 

FURB, sendo seu disciplinamento dado pela resolução em anexo. Antes de iniciar a 43 

discussão da minuta de resolução, foi apresentado Jean Carlos Adriano Júnior, estudante 44 

do Curso de Engenharia de Materiais da UFSC, Campus de Blumenau, e Coordenador de 45 

Polo da Federação das Empresas Juniores do Estado de Santa Catarina - FEJESC. Ele 46 

relatou a experiência da Empresa Júnior do Curso que frequenta e esclareceu dúvidas 47 

apresentadas pelos Conselheiros Ralf Marcos Ehmke e Adilson Pinheiro e também dúvidas 48 

surgidas durante a discussão da minuta de resolução contida no processo, de vez que é 49 

coordenador de polo. A contribuição do estudante foi bastante esclarecedora. Em seguida, 50 

passou-se a discussão da minuta de resolução, a partir do Artigo 15, por destaques.  Os 51 

conselheiros: Adilson Pinheiro, Alexander Christian Vibrans, Rita Buzzi Rausch e Paulo 52 

Roberto Dias manifestaram-se em relação ao parágrafo 1º. A proposta de nova redação foi 53 

acatada pelo relator. Com relação ao parágrafo 2º, manifestaram-se os Conselheiros 54 

Adilson Pinheiro, Jefferson Souza de França e Antonio Carlos Marchiori. O Conselheiro 55 

Adilson propôs a seguinte redação: “§ 2º O professor orientador poderá exercer suas 56 

atividades por período indeterminado ficando a cargo da empresa júnior e do professor 57 



orientador a continuidade das atividades”. No que diz respeito ao parágrafo único, do 58 

artigo 16, manifestaram-se os conselheiros Claudio Laurentino Guimarães, Antonio Carlos 59 

Marchiori, Nazareno Loffi Schmoeller, Ralf Marcos Ehmke e Romeu Hausmann. O 60 

Conselheiro Antonio Marchiori propôs a exclusão do parágrafo. O relator manteve.  61 

Relativamente aos artigos 22, 23, 24 e 25, manifestaram-se os conselheiros: Nazareno 62 

Loffi Schmoeller, Antonio Carlos Marchiori, Simone Wagner e Ralf Marcos Ehmke com 63 

vistas à obtenção de esclarecimentos. O Conselheiro Adilson Pinheiro solicitou 64 

esclarecimentos quanto à redação do Artigo 28. Quanto ao Artigo 29, posicionaram-se os 65 

conselheiros Adilson Pinheiro, Ralf Marcos Ehmke, Paulo Ricardo Fonseca do 66 

Nascimento, Kátia Ragnini Scherer e Kassiano Reis Guimarães. Foi proposta pelo 67 

Conselheiro Marchiori a seguinte redação: “Art. 29. Como condição de manutenção do 68 

vínculo com a FURB, a empresa júnior que vier a ser constituída deverá prestar contas, 69 

anualmente, da gestão econômica/financeira ao Conselho da Unidade Universitária”. O 70 

Conselheiro Ralf Ehmke sugeriu que a prestação de contas fosse semestral. Em relação ao 71 

Artigo 30, manifestaram os Conselheiros Antonio Carlos Marchiori e Paulo Ricardo do 72 

Nascimento. O Conselheiro Marchiori propôs nova redação ao Artigo 30. O relator acatou. 73 

A Conselheira Katia Ragnini Scherer sugeriu e foi acatada a inclusão do parágrafo único, 74 

ao artigo 1º, com a seguinte redação: Parágrafo único. Para fins desta resolução considera-75 

se: I – Professor orientador: professor efetivo indicado pela empresa júnior, com a 76 

homologação da Unidade Universitária, cujas atividades constam do plano acadêmico 77 

desta; II – Professor colaborador: professor da FURB, em atividade ou não, designado 78 

exclusivamente pela empresa júnior. Em votação os destaques à minuta de resolução, as 79 

decisões seguem: a) Artigo 15, parágrafo 2º, inicialmente foi votada a proposta do relator, 80 

o plenário rejeitou por maioria (vinte e um votos a oito). A seguir, foi votada a proposta do 81 

Conselheiro Adilson, o plenário aprovou por maioria (dezessete votos a doze), com 82 

declaração de voto do Conselheiro Antonio Carlos Marchiori, que não consta porque não 83 

foi recebida até o encerramento da ata; b) Artigo 15, inclusão do parágrafo 3º, foi aprovado 84 

por unanimidade; c) Artigo 16, parágrafo único, inicialmente a proposta do relator de 85 

manutenção do parágrafo foi votada, o plenário rejeitou por maioria (dezenove votos a 86 

doze), por consequência a  proposta de exclusão do parágrafo foi aprovada; d) Artigo 29, 87 

em votação a primeira proposta, de prestação de contas anual,  o plenário decidiu aprovar  88 

por maioria (vinte e dois votos). A proposta semestral apresentada pelo Conselheiro Ralf 89 



Ehmke recebeu sete votos. Por último, em votação o parecer do relator, o plenário 90 

deliberou aprovar por unanimidade – Parecer nº 016/2016.  Em razão do adiantado da 91 

hora, não foi possível concluir a pauta, sendo que foi marcada reunião extraordinária para a 92 

próxima 5ª feira, dia 20 de outubro. Por último, no item 4 – Comunicações Pessoais, nada 93 

foi comunicado. Às dezessete horas e quatro minutos (17h04min), nada mais havendo a 94 

tratar, o Senhor Presidente encerrou a Sessão Plenária, e, para constar, foi lavrada esta ata 95 

que, depois de lida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. Blumenau, 13 de 96 

outubro de 2016.  97 
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